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Bruxelas, 3 de junho de 2022 
(OR. en) 
 
 
9825/22 
 
 
 
 
VOTE 33 
INF 91 
PUBLIC 39 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2022/0027 (CNS) 

 

  

 

NOTA 

Assunto: • Resultado da votação 

• DIRETIVA DO CONSELHO que altera a Diretiva 2006/112/CE  
no respeitante à prorrogação do período de aplicação do mecanismo 
facultativo de autoliquidação em relação ao fornecimento ou prestação 
de certos bens e serviços que apresentam um risco de fraude  
e do mecanismo de reação rápida contra a fraude ao IVA 

• Adoção do ato legislativo 

• 3876.ª reunião do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA  

 (Negócios Estrangeiros)  

3 de junho de 2022, Luxemburgo 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo 
à presente nota. 
 
Documento de referência: 
 

7137/22 
aprovado pelo Coreper (2.ª Parte) em 25.5.2022 

 
As eventuais declarações e/ou declarações de voto estão acessíveis no sítio Internet 
do Conselho: 
Transparência e Acesso aos Documentos 
 

 

https://www.consilium.europa.eu/pt/general-secretariat/corporate-policies/transparency/
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